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3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 de Outu-
bro de 2006.

Portaria n.o 17/2007
de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Sociedade Agrícola Foros do
Mocho, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 505908921 e sede na Rua de Rodrigues Sampaio,
158, 3.o, esquerdo, 1150-282 Lisboa, a zona de caça turís-
tica da Herdade de Vale Cabecinhas e Chamusquinho
(processo n.o 4480-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos denominados por Herdades do Chamusquinho e
Vale de Cabecinhas, sitos na freguesia de Aldeia Velha,
município de Avis, com a área de 408 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-

dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 6 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 de Outu-
bro de 2006.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 18/2007
de 5 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 192/2006, de 26 de Setembro, que
transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2004/22/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 31 de Março, estabelece os requisitos essenciais gerais
a observar na colocação no mercado e em serviço dos
instrumentos de medição nela referidos.

A alínea c) do artigo 2.o, conjugada com o artigo 20.o,
do citado decreto-lei remete para portaria do ministro
que tutela a área da economia a fixação dos domínios
de utilização e dos requisitos essenciais específicos a
que tais instrumentos devem obedecer.

A directiva transposta por aquele decreto-lei deixou
ao critério dos Estados membros a definição dos termos
do controlo metrológico em serviço, pelo que, tal como
disposto no artigo 19.o do mesmo diploma, ao controlo
metrológico em serviço devem continuar a aplicar-se
as disposições do Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de
Setembro, e da Portaria n.o 962/90, de 9 de Outubro.




